
 

EMENDA N2 02 AO 

  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 03/77 

    

ETE .10 DE JULHO. 
ESTADO DE SÃO PAULO 

-2,./17 

   

A Câmara Municipal de Pindamonhangaba APROVA: 

O artigo 2Q do Projeto de Decreto Legislativo n203/77 passa a 
ter a seguinte redação: 

"Art. 2Q - A verba de representação do Vice-Prefeito, prevista 

no § 22 do artigo 38 do Decreto-Lei Complementar n2 9 de 31 de 

dezembro de 1969, para o exercido de 1978, fica fixada em 30% 

(trinta porcento) da verba de representação fixada para o Pre-

feito através do artigo 12  deste Decreto Legislativo." 

Pindamonhangaba, 08 de dezembro de 1977 

Ver. Edua 	Cunha San-Martin 

Presidente 

Ver. Percy Newton de L. Cesar 

12 Secretário 

A 
Ver. Nelson Naressi 

22  Secretário 


	Page 1

